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DECRETO Nº 252/2022

“Exonera  ocupante  de

Cargo de Confiança/cargo

em comissão e dá outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido  VALDIR JOSÉ CRUZ DOS SANTOS  do

cargo de Diretor de Parques Aquáticos, da Secretaria Municipal

de Turismo e Cultura deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 13 de outubro

de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 253/2022

“Dispõe  sobre  a

convocação/nomeação  de

Conselheiro  Tutelar

Suplente do Município de

Cipó,  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições  legais  que  lhe  confere  a  legislação  em  vigor,

notadamente o quanto disposto no art. 16, § 1º da Resolução

170/CONAN,  C/C  Art.  9º,  Inciso  XIII,  bem  como,  da  Lei

Complementar  038/2017,  e  Edital  de  Convocação  002/2022  do

CMDCA; 

RESOLVE:

Art. 1º - Convocar o Sr. ATANAEL DOS SANTOS PRADO, para que em

substituição  possa  exercer  a  função  a  qual  fora  eleito  em

conformidade  com  o  resultado  das  eleições  de  Conselheiro

Tutelar,  no  período  em  que  o  titular  esteja  gozando  sua

Licença Maternidade.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 13 de outubro

de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 254/2022

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar  Ednando Assunção de Santana  do cargo de

Assessor Jurídico da Procuradoria deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 13 de outubro

de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 255/2022

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  Jose  Valmir  de  Souza  Junior  no  cargo  de

Assessor Jurídico da Procuradoria deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 13 de outubro

de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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